
 

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO SISTEMA USIMINAS – AEU 

CNPJ 17.334.392/0001-28 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

DATA  15 de Junho de 2021 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA ALTERAÇÃO ESTATUTARIA 

 

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO SISTEMA USIMINAS, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.334.392/0001-28, com sede à Avenida Presidente Carlos Luz, Bairro Engenho 
Nogueira em Belo Horizonte/MG, através de seu presidente Hélcio Ary de Mendonça 
Filho, inscrito no CPF/MF nº. 391.141.046-87, CONVOCA todos os associados da 
Entidade para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no 
dia 15 de junho de 2021 na sede da Entidade no endereço acima mencionado 
com início às 15h00, em primeira convocação  e em segunda e última convocação 
as 15h30, para deliberar sore a alteração do Estatuto da Entidade de acordo com a 
seguinte Ordem do Dia,  como segue: 

1) -  “ Acrescentar ao Capítulo I do Estatuto o CNPJ/MF  da Entidade que é 
17.334.392/0001-28 ”;   2) - § 5º do art. 5º do Estatuto: “Associados 
Aposentados são aquelas pessoas que por motivo de aposentadoria através da 
Previdência Usiminas ou entidade congêneres deixam de pertencer a outra 
categoria ou já ingressaram na AEU como tais ”; 3) - § 7º do Art. 5º  “Associados 
Pensionistas são aqueles assim considerados pela Previdência Usiminas ou 
entidade congênere ”; 4) - Letra L do artigo 8º “ Ser candidato a membro do 
Conselho Administrativo ou da Diretoria desde que não seja empregado da 
própria AEU, não seja Associado Militante ou Pensionista”; 5) - Artigo 16 “ A 
convocação de Assembleia Geral far-se-á por meio de avisos fixados na Seda da 
AEU em suas dependências em locais de afluência e divulgados em veículos de 
comunicação interna da Associação com antecedência mínima de 10 (dez) dias”; 
6) – Art. 22: “O Conselho Administrativo da AEU, -CA – Orgâo representativo dos 
Associados eleitos de 3 (três) em 3 (três) anos pela Assembleia Geral, será 
constituído por 7 (sete ) membros efetivos “; 7) - Art. 50, “Este Estatuto entrará 
em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária 
especifica, revogadas as disposições em contrário”. 
Belo Horizonte, 25 de maio de 2021 

 
Hélcio Ary de Mendonça Filho 

CPF nº 391.141.046-87 
Presidente da A.E.U  


